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Poder Executivo 

 

 

 

DECRETO Nº 5.228, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
 

DISPÕE sobre o regime temporário de 
teletrabalho aos agentes públicos com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos e os 
portadores de comorbidades no âmbito da 
Administração Pública Municipal, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever 

do Poder Público garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e o acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição Federal; 

 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Internacional exarada pela Organização Mundial 
de Saúde (OMS), indicando alteração no padrão epidemiológico de 
ocorrência da doença causada pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

 

CONSIDERANDO a classificação da Organização Mundial 
de Saúde (OMS) que estabeleceu como pandemia o novo Coronavírus 
(COVID-19), em razão do seu alto risco de contágio à população, 
inclusive de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenha 
sido identificados como de transmissão interna; 

 

CONSIDERANDO  a Portaria n° 188, de 03 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que Declara Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 

CONSIDERANDO a confirmação dos casos da variante 
Ômicron na cidade de Manaus e o aumento do número de casos de 
COVID-19 nos últimos dias; 

 

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos, agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da 
doença na cidade de Manaus, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica instituído, pelo prazo de 15 (quinze) dias, o 
regime de teletrabalho para os agentes públicos com idade igual ou 
superior a 60 (sessenta) anos e os portadores de comorbidades, no 
âmbito da Administração Pública Municipal, na forma que segue: 

 

I – o teletrabalho, para efeitos deste Decreto, consistirá no 
exercício remoto de suas atividades laborais durante o horário de 
funcionamento do órgão ou entidade, devendo o agente público afastado 
manter-se disponível ao acesso via internet, telefone e demais 
mecanismos de comunicação disponíveis; e 
 

II – as atividades e metas para o desenvolvimento do 
teletrabalho serão determinadas pela chefia imediata, respeitadas as 
atribuições do cargo, emprego ou função. 

Parágrafo único. Execetuam-se do disposto no caput  
deste artigo os agentes públicos pertencentes aos quadros de pessoal 
da Casa Militar – CM, Secretaria Municipal de Comunicação – 
SEMCOM, Secretaria Municipal de Saúde – SEMSA, Secretaria 
Municipal da Mulher, Assistência Social e Cidadania – SEMASC,                                                    
Secretaria Municipal de Limpeza Urbana – SEMULSP,                                
Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINF e Instituto Municipal de 
Mobilidade Urbana - IMMU, cujas especificidades de funcionamento 
serão regulamentados por Portaria do Chefe da Pasta. 

 
Art. 2º Fica autorizada, aos dirigentes dos órgãos e 

entidades municipais, a edição de normas complementares nos limites 
deste Decreto. 

 
Art. 3º As medidas previstas neste Decreto poderão ser 

reavaliadas, a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 14 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

DECRETO Nº 5.229, DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
 

REGULAMENTA o lançamento e 
recolhimento do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) do exercício de 2022, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 

lhe confere o art. 128, I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 
CONSIDERANDO as disposições dos arts.18 a 30        

da Lei nº 1.628, de 30 de dezembro de 2011, que dispõe sobre 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana; 

 
CONSIDERANDO a Lei nº 2.829, de 20 de dezembro de 

2021, que autoriza o Poder Executivo Municipal a promover campanha 
anual de incentivo ao pagamento do Imposto Sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana (IPTU), por contribuinte pessoa física, 
mediante sorteios de prêmios; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5.222, de 05 de janeiro de 

2022, que regulamenta a Lei nº 2.829, de 20 de dezembro de 2021; 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de janeiro de 2022 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 5223, de 07 de janeiro de 
2022, que instituiu a Campanha de Incentivo ao Pagamento do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), do exercício de 
2022; 

 
CONSIDERANDO a Nota Técnica nº 18/2021 – 

DETRI/SEMEF, subscrita pela Chefe de Divisão de Análise,  
Julgamento e Estudos Tributários, que conclui que o Decreto  
atende aos princípios tributários e financeiros da Administração  
Pública; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 2721/2021 – 

GS/SEMEF e o que consta dos autos do Processo                                        
nº 2021.11209.11216.0.089545 (Siged) (Volume 1), 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica regulamentado o lançamento e recolhimento 
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU do 
exercício de 2022, cujo valor será estabelecido em Unidade Fiscal do 
Município – UFM e em Real, com vencimento em 15 de março de 
2022. 

 
Parágrafo único. Admitir-se-á o pagamento em cota 

única ou em até 10 (dez) parcelas mensais sucessivas, de acordo com 
as datas de vencimento consignadas no Anexo Único deste Decreto, 
não podendo o valor de cada parcela ser inferior a 0,5 (cinco décimos) 
de UFM. 

 
Art. 2º Fica o contribuinte notificado do lançamento do 

IPTU/2022 na data da publicação deste Decreto no Diário Oficial do 
Município de Manaus (DOM). 

 
§1º O recolhimento do imposto deverá ocorrer mediante 

a emissão do Documento de Arrecadação Municipal – DAM no 
endereço eletrônico http://manausatende.manaus.am.gov.br e em 
todos os pontos de atendimento da Secretaria Municipal de Finanças e 
Tecnologia da Informação – SEMEF, independentemente da postagem 
das guias de recolhimento pelos Correios. 

 
§2º A SEMEF promoverá divulgação do lançamento do 

IPTU/2022 nos meios de comunicação, visando a dar amplo 
conhecimento aos contribuintes de sua obrigação tributária.  

 
Art. 3º O recolhimento do IPTU fora do prazo legal será 

atualizado pela UFM, incidindo sobre seu valor os seguintes encargos: 
 
I – juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês 

calendário ou fração; e 
 
II – multa de mora diária de 0,33% (zero vírgula trinta e 

três por cento), obedecido ao limite de 20% (vinte por cento). 
 

Art. 4º Para o pagamento do IPTU em cota única será 
adotado o seguinte critério de desconto: 

 

I – 10% (dez por cento) para o contribuinte cujo  
imóvel não possua qualquer débito vencido em 30 de dezembro de 
2021; 

 

II – 5% (cinco por cento) para o contribuinte que não se 
enquadrar na situação disposta no inciso I; e 

 
III – 30% (trinta por cento) para o contribuinte de imóvel 

de uso não residencial cuja alíquota do IPTU em 2020 era                
0,9% (nove décimos percentuais) e passou para                             
1,2% (um vírgula dois por cento) em 2021. 

 
§ 1º O contribuinte que se enquadrar na situação 

disposta no inc. III, deste artigo e que optar pelo pagamento 
parcelado, o desconto será de 20% (vinte por cento). 

 

§ 2º Os descontos referidos neste artigo serão 
consignados no DAM, não sendo admitida a sua aplicação após a data 
de vencimento, inclusive nos casos de impugnação. 

Art. 5º O contribuinte poderá impugnar o IPTU/2022, 
observados os seguintes critérios: 

 
I – a interposição da impugnação deverá ser efetuada até 

14 de abril de 2022; 
 
II – a impugnação decorrerá de matéria de fato ou de 

direito, admitindo-se o recolhimento parcial, em cota única, com o 
desconto previsto no art. 4º deste Decreto; 

 
III – o recolhimento parcial, referido no inc. II, deste 

artigo, não poderá ser menor do que o valor do IPTU/2021, em UFM, 
para que haja gozo do desconto em cota única; 

 
IV – a diferença entre o valor total lançado e aquele 

recolhido em cota única será lançada, ficando suspensa a sua 
cobrança até decisão final em Processo Administrativo Fiscal 
estabelecido na legislação vigente; 

 
V – não será aplicado o desconto sobre qualquer 

recolhimento efetuado após 15 de março de 2022; e 
 
VI – recolhimentos efetuados após as datas de 

vencimentos dispostas no Anexo Único sofrerão incidência de 
encargos moratórios regulamentados no art. 3º deste Decreto. 

 
Art. 6º A decisão proferida quanto à impugnação tempestiva 

do lançamento do IPTU/2022 poderá ensejar os seguintes resultados: 
 
I – na improcedência do pedido, o contribuinte deverá 

recolher o imposto ou a diferença devida, caso tenha realizado o 
recolhimento na forma disposta no inc. III do art. 5º, deste Decreto, 
corrigido monetariamente e com incidência de multa e juros de mora sobre 
as parcelas vencidas, em conformidade com as datas de vencimento 
previstas neste Decreto; 

 
II – na procedência integral ou parcial do pedido: 
 
a) promover-se-á a competente alteração cadastral e 

retificação do lançamento; 
 
b) o contribuinte deverá recolher o imposto ou a diferença 

devida, caso tenha realizado o recolhimento na forma disposta no inc. III 
do art. 5º, deste Decreto, corrigido monetariamente e com incidência de 
multa e juros de mora sobre as parcelas vencidas, de conformidade com 
as datas de vencimento previstas neste Decreto; e 

 
c) será creditado e registrado no histórico de recolhimento da 

matrícula do imóvel, a diferença do imposto recolhido a maior, se houver, 
podendo o valor creditado ser objeto de restituição, compensação ou 
aproveitado para lançamentos posteriores, conforme opção manifestada 
pelo sujeito passivo, observada a legislação municipal aplicável. 

 
III – na procedência do pedido por ilegitimidade ativa ou 

passiva o lançamento será anulado e serão efetuados os procedimentos 
legais cabíveis. 

 
Art. 7º Para pagamento do IPTU em cota única ou em 

parcelas serão sorteados prêmios aos contribuintes na forma 
regulamentar específica. 

 
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01-01-2022. 
 

Manaus, 14 de janeiro de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

Manaus, sexta-feira, 14 de janeiro de 2022 
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ANEXO ÚNICO 
 

CALENDÁRIO DE RECOLHIMENTO DO IPTU/2022 
 

PARCELAS DATA DO VENCIMENTO 

Cota única 15-03-2022 

1ª Parcela 15-03-2022 

2ª Parcela 18-04-2022 

3ª Parcela 16-05-2022 

4ª Parcela 15-06-2022 

5ª Parcela 15-07-2022 

6ª Parcela 15-08-2022 

7ª Parcela 15-09-2022 

8ª Parcela 17-10-2022 

9ª Parcela 16-11-2022 

10ª Parcela 15-12-2022 

 
 

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 128, inc. I, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 
 

RESOLVE: 
 

I – DECLARAR luto oficial no Município de Manaus,             
por 3 (três) dias, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do escritor 
e poeta AMADEU THIAGO DE MELLO, ícone amazonense na literatura 
nacional e internacional, ocorrido nesta data, em reconhecimento e 
respeito a sua conceituada trajetória marcada por obras memoráveis e 
sua expressiva e respeitada influência na literatura nacional; 

 
II – DETERMINAR que durante o período referido neste 

Decreto, a Bandeira Nacional e demais pavilhões sejam hasteados a 
meio mastro na sede dos órgãos e entidades componentes da 
Administração Pública Municipal. 

 
Manaus, 14 de janeiro de  2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2022 
 

O PREFEITO DE MANAUS, no uso da competência que 
lhe confere o art. 80, inc. XI, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 058/2021 –              

CML/PM e o que consta nos autos do Processo                                                      
nº 2022.18911.18923.0.000421 (Siged) (Volume 1), resolve 

 
CONSIDERAR NOMEADA, a contar de 01-01-2022, nos 

termos do art. 11, inc. II, da Lei nº 1.118, de 01-09-1971 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Manaus, a senhora                       
MILENA ALCANTARA DE FARIAS para exercer cargo de                    
Assessor Jurídico, simbologia DAS-2, integrante da                        
COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – CML, órgão vinculado à 
estrutura organizacional da CASA CIVIL, objeto da Lei nº 2.389,                
de 04-01-2019 combinada com a Lei nº 2.839, de 23-12-2021. 

 
Manaus, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 24.901/2022 
 

DESIGNA substituta de servidora afastada 
em virtude de Férias Regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 
 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 
de outubro de 2017; 

 
CONSIDERANDO a solicitação da elaboração e publicação do 

ato por intermédio do Ofício nº 0064/2022 – GS/SEMEF, subscrito pelo 
Secretário Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo         

nº 2022.11209.15442.0.002351, resolve 
 
DESIGNAR a servidora LEUDICLEIA FERREIRA MOTTA, 

Assessor II, simbologia CAD-2, matrícula nº 095.293-1 E, para 
responder, cumulativamente, pelas atribuições do cargo de provimento 
em comissão de Diretor de Departamento de Administração, simbologia 
DAS-3, integrante da estrutura organizacional da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – 
SEMEF, no período de 18-01 a 16-02-2022, com direito à percepção da 
remuneração inerente ao exercício do cargo, em substituição à titular 
ANDRÉA AQUINO GONÇALVES CARVALHO, afastada em virtude de 
Férias Regulamentares. 

 
GABINETE DO SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS 

LEGISLATIVOS DA CASA CIVIL, em Manaus, 14 de janeiro de 2022. 

 
 
 

 

PORTARIA POR DELEGAÇÃO Nº 24.902/2022 
 

DESIGNA substituto de servidor afastado em 
virtude de Férias Regulamentares. 

 
O SUBSECRETÁRIO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

DA CASA CIVIL, no uso da competência que lhe confere o art. 128,                 
inc. II, da Lei Orgânica do Município de Manaus, 

 
CONSIDERANDO a delegação de competência firmada 

pelo Prefeito de Manaus no Decreto nº 5.005, publicado na Edição 5006 
do DOM de 12-01-2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 3.852, de 26 

de outubro de 2017; 
 
CONSIDERANDO a solicitação para elaboração                 

e publicação do ato por meio do Ofício nº 0075/2022 – 
DTRAB/SUBGAP/SEMSA, subscrito pela Subsecretária de Gestão 
Administrativa e Planejamento da SEMSA, em exercício; 

 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo        

nº 2022.18911.18923.0.000548, resolve 
 
CONSIDERAR DESIGNADO o servidor ODAILSON 

MARQUES ROCHA PEREIRA, Apoio Técnico, simbologia SGAS-1, 
matrícula nº 107.394-0 B, para responder, cumulativamente, pelas 
atribuições do cargo de provimento em comissão de Assessor III, 


